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LEI N- 1.313/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo is - Fica o Poder Executivo au
torizado a arcar com as despesas efetuadas com os funerais ’ 
do ex-Prefeito ORESTES FERRARI, excedentes ao auxílio fune - 
ral prostado pelo INPS.

Parágrafo Único - 0 montante a ser des 
tinado à ilustre família será de NCZ$ 265,96.

Artigo 2g - Os recursos para atender ' 
os encargos de que trata o artigo anterior, correrão por con 
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 3g - Esta Lei entrará em vigor' 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con - 
trario.
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Registrada no Gabinete do Prefeito , 
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